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ASSEMBLEIA NACIONAL:

Resolução nº 154/VI/2006:

Reconhece a qualidade de beneficiário do Estatuto de
Combatente da Liberdade da Pátria a alguns cidadãos.

Resolução nº 155/VI/2006:

Aprova, para ratificação, o Acordo sobre Serviços Aéreos entre
o Governo da República de Cabo Verde e o Governo da
República Federativa do Brasil.

Resolução nº 156/VI/2006:

Aprova, para ratificação, o Acordo entre o Governo da República
de Cabo Verde e a Organização do Tratado do Atlântico Norte,
OTAN, sobre o Estatuto das Forças durante a realização do
exercício STEADFAST Jaguar 2006.

Resolução nº 157/VI/2006:

Aprova a Convenção nº 138 da OIT, sobre a idade mínima de
admissão ao emprego.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

–––––––

Resolução nº 154/VI/2006

de 2 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea n) do
artigo 174º da Constituição, a seguinte resolução:

Artigo único

É reconhecida a qualidade de beneficiários dos direitos
referidos nas alíneas a) a g) do nº1 do artigo 6º da Lei nº82/
VI/2005, de 12 de Setembro, aos seguintes cidadãos:

– Ana Maria Gomes;

– Maria das Mercês Ferreira Querido;

– Inácio Lopes de Barros;

– Silvino de Oliveira Lima.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides

Raimundo Lima

–––––––

Resolução nº 155/VI/2006

de 2 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea b) do
artigo 178º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratificação, o Acordo sobre Serviços
Aéreos entre o Governo da República de Cabo Verde e o
Governo da República Federativa do Brasil, cujo texto, em
anexo, faz parte integrante do presente diploma.

Artigo 2º

Entrada em vigor

Esta Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior produz
efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides

Raimundo Lima.

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA DE CABO VERDE

PREÂMBULO

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República de Cabo Verde (daqui por diante referidos
como Partes Contratantes);

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago no dia 7
de Dezembro de 1944;

Animados pelo elevado grau atingido nas relações de
amizade, solidariedade e cooperação entre os dois povos e
Governos;

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação
civil internacional;

Desejando concluir um Acordo sobre Serviços Aéreos;

Acordam o que se segue:

Artigo 1

Definições

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em
contrário:

a. “Autoridades aeronáuticas” significa, no caso da
República Federativa do Brasil, o Comando da
Aeronáutica e no caso da República de Cabo
Verde, o Ministro das Infraestruturas e
Transportes, ou em ambos os casos, qualquer
pessoa ou órgão autorizado a executar quaisquer
funções no presente exercidas pelas autoridades
acima mencionadas;

b. “Acordo” significa este Acordo, o Anexo e quaisquer
emendas ao Acordo ou ao Anexo;

c. “Serviços acordados” significa serviços aéreos nas
rotas especificadas para o transporte de
passageiros, carga e mala postal, separadamente
ou em combinação;

d. “Serviços aéreos”, “serviços aéreos internacionais”,
“empresa aérea” e “escala sem fins comerciais”
têm os significados a eles respectivamente
atribuídos, no Artigo 96 da Convenção;

e. “Convenção” significa a Convenção sobre Aviação
Civil Internacional, aberta para assinatura em
Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui
qualquer Anexo adotado de acordo com o Artigo
90 daquela Convenção e qualquer emenda aos
Anexos ou à Convenção, de acordo com os seus
Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos
e emendas tenham entrado em vigor para ambas
as Partes Contratantes;

f. “Empresa aérea designada” significa uma empresa
aérea que tenha sido designada e autorizada
conforme o Artigo 3º deste Acordo;
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g. “Rota especificada” significa uma das rotas
especificadas no Anexo a este Acordo;

h. “Tarifa” significa qualquer dos seguintes:

(i) A tarifa de passageiros cobrada por uma
empresa aérea para o transporte de passageiros
e suas bagagens nos serviços aéreos e as taxas e
condições aplicáveis aos serviços conexos a tal
transporte;

(ii) O frete cobrado por uma empresa aérea para o
transporte de carga (exceto mala postal) nos
serviços aéreos;

(iii) As condições regendo a disponibilidade ou a
aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou
frete, incluindo quaisquer vantagens a ela
vinculadas; e

(iv) O valor da comissão paga por uma empresa
aérea a um agente, relativa aos bilhetes vendidos
ou aos conhecimentos aéreos preenchidos por
aquele agente para o transporte nos serviços
aéreos;

i. “Território”, em relação a um Estado, tem o
significado a ele atribuído no Artigo 2º da
Convenção;

j. “Tarifa aeronáutica” significa um preço cobrado
às empresas aéreas pelo fornecimento de
facilidades e serviços aeroportuários, de
navegação aérea ou de segurança da aviação.

Artigo 2

Concessão de Direitos

(1) Cada Parte Contratante concede à outra Parte
Contratante os direitos a seguir especificados neste Acordo,
com a finalidade de operar serviços aéreos internacionais
numa rota especificada. Enquanto estiver operando um
serviço acordado numa rota especificada, a empresa aérea
designada de cada Parte Contratante gozará:

(a) do direito de sobrevoar o território da outra Parte
Contratante;

(b) do direito de pousar no referido território, para
fins não comerciais;

(c) do direito de embarcar e desembarcar no referido
território, nos pontos nas rotas especificadas,
passageiros, bagagens, carga e mala postal,
separadamente ou em combinação, destinados
a ou originados em pontos no território da outra
Parte Contratante;

(d) do direito de embarcar e desembarcar nos
territórios de terceiros países, nos pontos nas
rotas especificadas, passageiros, bagagens, carga
e mala postal, separadamente ou em
combinação, destinados a ou originados em
pontos no território da outra Parte Contratante,
sujeito às provisões contidas no Anexo.

(2) Nenhum dispositivo do parágrafo (1) deste Artigo será
considerado como concessão a uma empresa aérea
designada de uma Parte Contratante do direito de
embarcar, no território da outra Parte Contratante,
passageiros, bagagens, carga e mala postal, transportados
mediante pagamento ou retribuição e destinados a outro
ponto no território daquela Parte Contratante.

(3) As empresas aéreas de cada Parte Contratante,
outras que não as designadas com base no Artigo 3
(Designação) deste Acordo gozarão dos direitos especificados
nos parágrafos 1 (a) e (b) deste Artigo.

Artigo 3

Designação e Autorização

(1) Cada Parte Contratante terá o direito de designar,
por nota diplomática endereçada à outra Parte Contratante,
uma empresa aérea ou empresas aéreas para operar os
serviços acordados.

(2) Ao receber a notificação da designação, as
autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, de
conformidade com suas leis e regulamentos, concederão,
sem demora, à empresa ou empresas aéreas designadas
pela outra Parte Contratante as autorizações necessárias
à exploração dos serviços acordados.

(3) Cada Parte Contratante terá o direito de recusar
conceder as autorizações referidas no parágrafo (2) deste
Artigo, ou de conceder estas autorizações sob condições
consideradas necessárias para o exercício pela empresa
aérea designada, dos direitos especificados no Artigo 2 deste
Acordo, no caso em que não esteja convencida de que parte
substancial da propriedade e o controle efetivo daquela
empresa ou empresas pertençam à Parte Contratante que
a designou ou a seus nacionais ou a ambos.

(4) As autoridades aeronáuticas de uma Parte
Contratante podem exigir que a empresa ou empresas
aéreas designadas pela outra Parte Contratante
demonstre(m) que está(ão) habilitada(s) para atender às
condições determinadas segundo as leis e regulamentos
normal e razoavelmente aplicados às operações de serviços
aéreos internacionais por tais autoridades.

(5) Quando uma empresa aérea tiver sido designada e
autorizada, ela pode iniciar a operação dos serviços
acordados, desde que cumpra os dispositivos aplicáveis
deste Acordo.

(6) Cada Parte Contratante tem o direito de, por nota
diplomática, retirar a designação de uma empresa de
transporte aéreo e de designar outra.

Artigo 4

Revogação ou Suspensão de Autorização

(1) As autoridades aeronáuticas de cada Parte
Contratante terão o direito de revogar ou suspender as
autorizações para o exercício dos direitos especificados no
Artigo 2 deste Acordo para empresa ou empresas aéreas
designadas pela outra Parte Contratante, ou de impor
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condições, temporária ou definitivamente, que sejam
consideradas necessárias para o exercício desses direitos:

(a) caso tal empresa ou empresas aéreas deixem de
cumprir as leis e regulamentos daquela Parte
Contratante;

(b) caso aquelas autoridades não estejam convencidas
de que parte substancial da propriedade e o
controle efetivo da empresa ou empresas aéreas
pertençam à Parte Contratante que a(s)
designou ou a seus nacionais ou a ambos; e

(c) caso a empresa ou empresa aéreas deixem de
operar conforme as condições estabelecidas
segundo este Acordo.

(2) A menos que seja essencial a imediata revogação ou
suspensão das autorizações mencionadas no parágrafo (1)
deste Artigo ou a imposição de condições, para prevenir
violações posteriores de leis ou regulamentos, tal direito
será exercido somente após consulta com a outra Parte
Contratante.

Artigo 5

Aplicação de Leis e Regulamentos

(1) As leis e regulamentos de uma Parte Contratante,
relativos à entrada, permanência ou saída de seu território
de aeronaves engajadas nos serviços aéreos internacionais,
ou à operação e navegação de tais aeronaves enquanto em
seu território, serão aplicadas às aeronaves da empresa
ou empresas aéreas designadas pela outra Parte
Contratante sem distinção quanto à nacionalidade, e serão
cumpridas por tais aeronaves na entrada, saída, ou durante
sua permanência no território da primeira Parte
Contratante.

(2) As leis e regulamentos de uma Parte Contratante,
relativos à entrada, permanência ou saída de seu território
de passageiros, tripulações, carga ou mala postal, tais como
regulamentos relativos à entrada, liberação, imigração,
passaportes, alfândega e quarentena, serão cumpridos por
ou em nome de tais passageiros e tripulação, carga ou
mala postal, transportados pela empresa aérea designada
da outra Parte Contratante na entrada, saída ou durante
a sua permanência no território da primeira Parte
Contratante.

(3) Na aplicação das leis e regulamentos referidos neste
Artigo à empresa ou empresas aéreas designadas da outra
Parte Contratante, uma Parte Contratante não dará
tratamento mais favorável à sua própria empresa ou
empresas aéreas.

Artigo 6

Reconhecimento de Certificados e Licenças

Certificados de aeronavegabilidade, certificados de
habilitação e licenças, emitidos ou convalidados por uma
Parte Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos
como válidos pela outra Parte Contratante para os objetivos
de operação dos serviços acordados nas rotas especificadas,

desde que tais certificados ou licenças sejam emitidos ou
convalidados mediante e em conformidade com os padrões
estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte
Contratante, todavia, reserva-se o direito de recusar
reconhecer, para sobrevôo de seu próprio território,
certificados de habilitação e licenças concedidos aos seus
próprios nacionais pela outra Parte Contratante.

Artigo 7

Segurança

(1) Em conformidade com seus direitos e obrigações
segundo o Direito Internacional, as Partes Contratantes
reafirmam que sua obrigação mútua, de proteger a aviação
civil contra atos de interferência ilícita, constitui parte
integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade geral
de seus direitos e obrigações resultantes do Direito
Internacional, as Partes Contratantes actuarão, em
particular, segundo as disposições da Convenção sobre
Infracções e Certos Outros Actos Praticados a Bordo de
Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de Setembro de
1963, da Convenção para a Repressão do Apoderamento
Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia em 16 de Dezembro
de 1970 e da Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos
contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal
em 23 de Setembro de 1971, e o Protocolo para Supressão
de Actos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela
Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24
de Fevereiro de 1988 ou qualquer outra convenção sobre
segurança de aviação de que ambas as Partes venham a
ser membros.

(2) As Partes Contratantes fornecerão, mediante
solicitação, toda a assistência mútua necessária, para a
prevenção contra actos de apoderamento ilícito de
aeronaves civis e outros actos ilícitos contra a segurança
dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações,
aeroportos e instalações de navegação aérea, e qualquer
outra ameaça à segurança da aviação civil.

(3) As Partes Contratantes agirão em suas relações
mútuas, segundo as disposições sobre segurança da aviação
estabelecidas pela Organização de Aviação Civil
Internacional e contidas nos Anexos à Convenção sobre
Aviação Civil Internacional, na medida em que tais
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes;
exigirão que os operadores de aeronaves por elas
matriculadas, os operadores de aeronaves que tenham sua
sede comercial principal ou residência permanente em seu
território e os operadores de aeroportos situados em seu
território ajam em conformidade com as referidas
disposições sobre a segurança da aviação.

(4) Cada Parte Contratante concorda em exigir que tais
operadores de aeronaves observem as disposições sobre a
segurança da aviação mencionadas no parágrafo (3) acima
e exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada,
saída, ou permanência no território dessa Parte
Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que
medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu
território para proteger as aeronaves e inspecionar os
passageiros, as tripulações, as bagagens de mão, as
bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e durante
o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante
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examinará, também, de modo favorável toda solicitação
da outra Parte Contratante, com vista a adotar medidas
especiais e razoáveis de segurança para combater uma
ameaça específica.

(5) Quando da ocorrência de um incidente, ou de ameaça
de incidente de apoderamento ilícito de aeronaves civis,
ou outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves,
de seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou
instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes
assistir-se-ão mutuamente, facilitando as comunicações e
outras medidas apropriadas, destinadas a por termo, de
forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça.

Artigo 8

Segurança Aeronáutica

(1) Cada Parte Contratante poderá solicitar a qualquer
momento a realização de consultas sobre as normas de
segurança aplicadas pela outra Parte em aspectos
relacionados com as instalações e serviços aeronáuticos,
tripulações de vôo, aeronaves e operações de aeronaves.
Tais consultas serão realizadas dentro de trinta dias a
contar da solicitação.

(2) Se depois de realizadas tais consultas uma Parte
chegar à conclusão de que a outra não mantém ou
administra de modo efetivo os aspectos mencionados no
parágrafo anterior, atinentes às normas de segurança em
vigor, de acordo com a Convenção, informará à outra Parte
tais conclusões e as medidas que considera necessárias
para a adequação às normas da OACI. A outra Parte deverá
então tomar as medidas corretivas dentro de um prazo
acordado.

(3) Em conformidade com o Artigo 16 da Convenção,
fica acordado ainda que qualquer aeronave operada por,
ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte, que
preste serviços para ou desde o território da outra, poderá,
quando se encontre em território desta última, ser objeto
de inspeção pelos representantes autorizados da outra
Parte, desde que isso não cause atrasos desnecessários à
operação da aeronave. Apesar das obrigações referidas no
Artigo 33 da Convenção, o propósito desta inspeção é
verificar a validade da documentação pertinente da
aeronave, as licenças de sua tripulação, e que o
equipamento da aeronave e a condição da mesma estejam
de acordo com as normas estabelecidas em virtude da
Convenção.

(4) Quando seja essencial adotar medidas urgentes para
garantir a segurança das operações de uma empresa aérea,
cada Parte se reserva o direito de suspender ou modificar
imediatamente a autorização de operação de uma ou várias
empresas aéreas da outra Parte.

Artigo 9

Direitos Alfandegários

(1)  Cada Parte Contratante, com base na reciprocidade,
isentará,  em conformidade com sua legislação nacional,
a empresa aérea designada da outra Parte Contratante de
direitos alfandegários sobre aeronaves, combustível,
lubrificantes, suprimento técnico de consumo, partes
sobressalentes, motores, o equipamento de uso normal e

de segurança dessas aeronaves, provisões de bordo,
inclusive bebidas, fumo e outros produtos destinados à
venda a passageiros, em quantidade limitada durante o
vôo, bem como outros itens destinados a uso exclusivo na
operação ou manutenção das aeronaves, bem como
bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o
símbolo da empresa aérea e material publicitário comum
distribuído gratuitamente.

(2)  As isenções previstas neste artigo serão concedidas
aos itens referidos no parágrafo 1º, quer sejam ou não
usados ou consumidos totalmente no território da Parte
Contratante que concedeu a isenção, quando:

(a) Introduzidos no território de uma Parte
Contratante sob a responsabilidade da empresa
aérea designada pela outra Parte Contratante;

(b) Mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea
designada de uma Parte Contratante na
chegada ou na saída do território da outra Parte
Contratante.

(c) Embarcados nas aeronaves da empresa aérea
designada de uma Parte Contratante no
território da outra Parte Contratante e com o
objetivo de serem usados na operação dos
serviços acordados.

(3) Os itens mencionados no parágrafo 1º, aos quais foi
concedida a isenção, não poderão ser alienados ou vendidos
no território da mencionada Parte Contratante.

(4) O equipamento de uso normal, bem como os
materiais e suprimentos normalmente mantidos a bordo
das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte
Contratante, poderão ser descarregados no território da
outra Parte Contratante somente com a autorização de
suas autoridades alfandegárias. Nesse caso, tais itens
poderão ser colocados sob a supervisão das mencionadas
autoridades, até que sejam reexportados ou se lhes dê outro
destino, conforme os regulamentos alfandegários.

(5) As Partes Contratantes permitirão o empréstimo,
entre as empresas aéreas, de equipamento de aeronaves,
de equipamento de segurança, bem como de peças
sobressalentes, com isenção de direitos alfandegários,
quando utilizados na prestação de serviços aéreos
internacionais regulares, ficando limitado o seu controle
às formalidades necessárias para garantir que a devolução
dos referidos equipamentos ou peças sobressalentes consista
na sua restituição, qualitativa e tecnicamente idênticos, e
que em nenhum caso a transação tenha caráter lucrativo.

(6) Os passageiros, a bagagem e a carga em trânsito
directo pelo território de uma Parte Contratante, e que
não deixem a área reservada do aeroporto para tal
propósito, serão no máximo submetidos a um controle
simplificado. A bagagem e a carga em trânsito estarão
isentas de direitos alfandegários.

Artigo 10

Operação dos Serviços Acordados

(1) Haverá oportunidade justa e igual, para as empresas
aéreas designadas das Partes Contratantes operarem os
serviços acordados nas rotas especificadas.
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(2) Na operação dos serviços acordados, a empresa aérea
designada de cada Parte Contratante levará em conta os
interesses da empresa aérea designada da outra Parte
Contratante, a fim de não afectar indevidamente os serviços
proporcionados pela última em toda ou em parte das
mesmas rotas.

(3) Os serviços acordados proporcionados pelas empresas
aéreas das Partes Contratantes terão como característica
uma relação estrita com as necessidades do público para o
transporte nas rotas especificadas e terão como objectivo
primário a provisão, em níveis razoáveis de aproveitamento,
de capacidade adequada para atender às necessidades
actuais e às razoavelmente previsíveis para o transporte
de passageiros e carga, incluindo mala postal, originados
em ou destinados ao território da Parte Contratante que
tenha designado a empresa aérea. Provisão para o
transporte de passageiros e carga, incluindo mala postal,
embarcados e desembarcados em pontos outros nas rotas
especificadas que não no território da Parte Contratante
que designou a empresa aérea, será determinada de acordo
com os princípios gerais de que a capacidade será
relacionada com:

(a) A demanda de tráfego de e para o território da
Parte Contratante que tenha designado a
empresa aérea;

(b) A demanda de tráfego da região através da qual
passa o serviço acordado, levando em conta
outros serviços estabelecidos pelas empresas
aéreas dos Estados compreendidos naquela
região; e

(c) Os requisitos de economia da operação da empresa
aérea.

(4) A capacidade a ser proporcionada nas rotas
especificadas será a que for determinada, de tempos em
tempos, conjuntamente pelas Partes Contratantes.

Artigo 11

Tarifas

(1) As tarifas a serem aplicadas pela empresa aérea
designada de uma Parte Contratante para serviços
cobertos por este Acordo serão estabelecidas em níveis
razoáveis, levando em conta todos os fatores relevantes,
incluindo interesses dos usuários, custo da operação,
características do serviço, taxas de comissão, lucro
razoável, tarifas de outras empresas aéreas, e outras
considerações comerciais de mercado.

(2) As autoridades aeronáuticas darão especial atenção
às tarifas que sejam questionáveis por serem
exageradamente discriminatórias, indevidamente altas ou
restritivas devido ao abuso de uma posição dominante,
artificialmente baixas por razões de subsídio ou apoio direto
ou indireto, ou predatórias.

(3) As tarifas serão registradas pelo menos 10 (dez) dias
antes da data proposta de sua introdução. As autoridades
aeronáuticas poderão aprovar ou desaprovar as tarifas
registradas para o transporte de ida ou ida-e-volta entre
os territórios das duas Partes Contratantes que se inicia

em seus próprios territórios. Em caso de desaprovação eles
informarão neste sentido as autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante imediatamente ou pelo menos
dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento do
registro.

(4) Nenhuma das Partes Contratantes adotará uma ação
unilateral para evitar o início de tarifas propostas ou a
continuação de tarifas efetivas para o transporte entre os
territórios das duas Partes Contratantes começando no
território da outra Parte.

(5) Não obstante o disposto no parágrafo 4 acima, em
que as autoridades aeronáuticas de qualquer uma das
Partes Contratantes entendem que uma tarifa para o
transporte para seu território se insere nas categorias
descritas no parágrafo 2 acima, elas informarão quanto à
desaprovação às autoridades aeronáuticas da outra Parte
Contratante imediatamente ou pelo menos dentro de 20
dias a partir do recebimento do registro pelas mesmas.

(6) As autoridades aeronáuticas de cada Parte
Contratante poderão solicitar consultas relativas a
qualquer tarifa que tenha sido sujeita a desaprovação. Tais
consultas serão realizadas no máximo até 30 dias após o
recebimento da solicitação. Se as Partes Contratantes
chegarem a um acordo, cada Parte envidará os melhores
esforços para colocar tal acordo em vigor. Se não for
alcançado nenhum acordo, prevalecerá a decisão da Parte
Contratante em cujo território o transporte se origina.

(7) Para o transporte entre os territórios das Partes
Contratantes, as autoridades aeronáuticas permitirão à
empresa aérea designada da outra Parte Contratante
igualar qualquer tarifa no mesmo par de cidades
presentemente autorizada para aplicação por uma empresa
aérea de qualquer uma das Partes Contratantes ou de um
terceiro Estado.

(8) As autoridades aeronáuticas das duas Partes
Contratantes não exigirão o registro para sua aprovação
de tarifas para o transporte de carga.

Artigo 12

Actividades Comerciais

(1) A empresa aérea designada de uma Parte
Contratante poderá, de acordo com as leis e regulamentos
da outra Parte Contratante, relativas a entrada, residência
e emprego, trazer e manter no território da outra Parte
Contratante, pessoal executivo, de vendas, técnico,
operacional e outros especialistas necessários à operação
dos serviços acordados.

(2) Em particular, cada Parte Contratante concederá à
empresa aérea designada da outra Parte Contratante o
direito à comercialização do transporte aéreo no seu
território diretamente e, a critério da empresa aérea,
através dos seus agentes. Cada empresa aérea terá o direito
de comercializar tal transporte e qualquer pessoa estará
livre para adquiri-lo na moeda daquele país ou, sujeito às
leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente
conversíveis de outros países.

http://kiosk.incv.cv D0759BF6-CB0D-4105-B3F9-BF676CC890C8



I   SÉRIE  —  Nº   1   «B.  O.»   DA   REPÚBLICA    DE   CABO  VERDE  — 2   DE  JANEIRO  DE  2005   7

Artigo 13

Conversão e Remessa de Receitas

(1) A empresa aérea designada de uma Parte
Contratante terá o direito de converter e remeter para o
exterior, a pedido, receitas locais excedentes às somas
localmente desembolsadas.

(2) A conversão e a remessa de tais receitas serão
permitidas em conformidade com a legislação vigente, e
não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos
ou cambiais, exceto os normalmente cobrados pelos bancos
para a sua execução.

(3) O disposto neste artigo não desobriga as empresas
aéreas do pagamento dos impostos, taxas e contribuições
a que estejam sujeitas.

Artigo 14

Tarifas Aeronáuticas

(1) Uma Parte Contratante não cobrará ou permitirá
que sejam cobradas da empresa aérea designada da outra
Parte Contratante tarifas aeronáuticas superiores às
cobradas às suas próprias empresas aéreas, que operem
serviços aéreos internacionais semelhantes.

(2) Cada Parte Contratante encorajará a realização de
consultas sobre tarifas aeronáuticas entre suas autoridades
competentes e as empresas aéreas que se utilizam dos
serviços e das facilidades proporcionadas por aquelas
autoridades, quando factível por intermédio das
organizações representativas das empresas aéreas.
Propostas de alteração nas tarifas aeronáuticas deverão
ser comunicadas a tais usuários com razoável
antecedência, para permitir-lhes expressar seus pontos de
vista antes que as alterações sejam feitas. Cada Parte
Contratante, além disso, encorajará suas autoridades
competentes e usuários a trocarem informações relativas
às tarifas aeronáuticas.

Artigo 15

Consultas

(1) Num espírito de estreita cooperação, as autoridades
aeronáuticas das Partes Contratantes farão consultas
entre si, periodicamente, com o objetivo de assegurar a
implementação e o cumprimento satisfatório das provisões
deste Acordo, ou para discutir qualquer problema
relacionado com este.

(2) Tais consultas começarão dentro de um período de
sessenta (60) dias da data de recebimento de tal solicitação,
exceto se acordado diferentemente pelas Partes
Contratantes.

Artigo 16

Emendas

(1) Qualquer emenda ou modificação deste Acordo
estabelecida pelas Partes Contratantes entrará em vigor
em data a ser determinada em troca de notas diplomáticas,
indicando que todos os procedimentos internos necessários
foram concluídos por ambas as Partes Contratantes.

(2) Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este
Acordo será acertada entre as autoridades aeronáuticas, e
entrará em vigor quando confirmada por troca de notas
diplomáticas.

Artigo 17

Convenção Multilateral

Se uma convenção geral multilateral sobre a aviação
entrar em vigor em relação a ambas as Partes
Contratantes, prevalecerão os dispositivos de tal convenção.
Consultas, conforme o Artigo 14 deste Acordo, poderão ser
mantidas com vista a determinar o grau em que este Acordo
é afectado pelos dispositivos da Convenção.

Artigo 18

Solução de Controvérsias

(1) Qualquer divergência que surja com relação a este
Acordo, que não seja resolvida através de consultas, pode
ser submetida, por acordo entre as Partes Contratantes,
à decisão de alguma pessoa ou organismo. Se as Partes
Contratantes não concordarem com tal procedimento, a
disputa será, por solicitação de qualquer das Partes
Contratantes, submetida a arbitragem, em conformidade
com os procedimentos abaixo.

(2) A arbitragem será feita por um tribunal de três
árbitros, a ser constituído como se segue:

(a) Dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento da
solicitação de arbitragem, cada Parte
Contratante nomeará um árbitro. Dentro de 60
(sessenta) dias após esses dois árbitros terem
sido nomeados, eles deverão, mediante acordo,
designar um terceiro árbitro, que deverá actuar
como Presidente do tribunal arbitral;

(b) Se uma das Partes Contratantes deixar de
nomear um árbitro, ou se o terceiro árbitro não
for designado de acordo com o subparágrafo (a)

deste parágrafo, uma das Partes Contratantes
poderá solicitar ao Presidente do Conselho da
Organização de Aviação Civil Internacional
para nomear o árbitro ou árbitros necessários,
dentro de 30 (trinta) dias. Se o Presidente for
da mesma nacionalidade que uma das Partes
Contratantes, o Vice Presidente,
hierarquicamente mais antigo, que não esteja
desqualificado pelo mesmo motivo, fará a
indicação.

(3) Excepto quando acordado em contrário, o tribunal
arbitral determinará os limites de sua jurisdição em
consonância com este Acordo, e estabelecerá seu próprio
procedimento.

(4) Cada Parte Contratante deverá, consistente com a
sua legislação nacional, acatar integralmente qualquer
decisão ou sentença do tribunal arbitral.

(5) As despesas do tribunal arbitral, incluindo os
encargos e despesas com os árbitros, serão compartilhados
igualmente pelas Partes Contratantes.
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Artigo 19

Denúncia

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento
após a entrada em vigor deste Acordo, notificar a outra
Parte Contratante, por escrito, através dos canais
diplomáticos, de sua decisão de denunciar este Acordo; tal
notificação será feita simultaneamente à Organização de
Aviação Civil Internacional. O Acordo deixará de viger 1
(um) ano após a data do recebimento da notificação pela
outra Parte Contratante, a menos que seja retirada, de
comum acordo, antes de expirar esse período. Se o
recebimento da notificação não for acusado pela outra Parte
Contratante, a notificação será considerada recebida 14
(quatorze) dias após seu recebimento pela Organização de
Aviação Civil Internacional.

Artigo 20

Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados
na Organização de Aviação Civil Internacional.

Artigo 21

Fornecimento de Estatísticas

As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante
fornecerão às autoridades aeronáuticas da outra Parte,
quando por elas solicitado, estatísticas de um determinado
período ou demonstrativo de estatísticas, que poderão ser
razoavelmente solicitados com o propósito de rever-se a
capacidade estabelecida para os serviços acordados pela
empresa ou empresas aéreas das Partes, mencionadas
primeiramente neste Artigo. Tais demonstrativos
estatísticos incluirão todas as informações solicitadas para
determinar a quantidade de tráfego transportado pelas
empresas aéreas nos serviços acordados e a origem e o
destino de tais tráfegos.

Artigo 22

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor provisoriamente,
após a data de sua assinatura e confirmação por troca de
notas diplomáticas, a partir do recebimento da segunda
dessas notificações, e vigorará definitivamente, após a
comunicação de ambas as Partes, indicando que os
respectivos procedimentos constitucionais necessários
foram concluídos.

Em testemunho do que, os abaixo assinados,
devidamente autorizados por seus respectivos Governos,
assinam o presente Acordo.

Feito na Praia, República de Cabo Verde, aos vinte e
quatro dias do mês de Abril do ano de dois mil e dois, no
idioma Português, em dois textos, sendo ambos igualmente
autênticos.

Pelo Governo da República de Cabo Verde,ilegível.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil,ilegível.

A N E X O

Quadro de Rotas

Secção 1

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas
designadas pelo Brasil:

Pontos aquém - Pontos no Brasil – Pontos em Cabo Verde
– Pontos Além.

Secção 2

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas
designadas de Cabo Verde:

Pontos aquém - Pontos em Cabo Verde – Pontos
Intermediários – Pontos no Brasil – Pontos além.

Notas:

1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima
especificadas deverão ser determinados conjuntamente
pelas autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes.

2. As empresas aéreas designadas do Brasil podem, em
qualquer ou todos os vôos, omitir escalas em quaisquer
pontos nas rotas acima especificadas, e podem servi-los
em qualquer ordem, desde que os serviços acordados nestas
rotas tenham início em pontos no Brasil.

3. As empresas aéreas designadas por Cabo Verde
podem, em qualquer ou todos os vôos, omitir escalas em
quaisquer pontos nas rotas acima especificadas, e podem
servi-los em qualquer ordem, desde que os serviços
acordados nestas rotas tenham início em pontos em Cabo
Verde.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides

Raimundo Lima.

–––––––

Resolução nº 156/VI/2006

de 2 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea b) do
artigo 178º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratificação, o Acordo entre o Governo
da República de Cabo Verde e a Organização do Tratado
do Atlântico Norte, OTAN, sobre o Estatuto das Forças
durante a realização do exercício STEADFAST JAGUAR
2006, cujos textos oficiais em português, inglês e francês,
em anexo, fazem parte integrante do presente diploma.

Artigo 2º

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior produz
efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 8 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides

Raimundo Lima.
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Resolução nº 157/VI/2006

de 2 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea b) do
artigo 178º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

É aprovada a Convenção nº138 da Organização
Internacional do Trabalho, OIT, sobre a idade mínima de
admissão ao emprego, adoptada a 6 de Junho de 1973, em
Genebra, cujo texto em francês e respectiva tradução em
português fazem parte integrante do presente diploma.

Artigo 2º

A presente Resolução entra vigor no dia seguinte ao da
sua publicação, e a Convenção referida no artigo 1º produz
efeito em conformidade com o que nela se estipula.

Aprovada em 6 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides

Raimundo Lima.

CONVENTION N.º 138

CONVENTION CONCERNANT L’ÂGE MINIMUM
D’ADMISSION À L’EMPLOI

La Conférence générale de l’Organisation internationale
du Travail:

Convoquée à Genève par le Conseil d’administration du
Bureau international du Travail et s’y étant réunie le 6
juin 1973, en sa cinquante-huitième session;

Après avoir décidé d’adopter diverses propositions
relatives à l’âge minimum d’admission à l’emploi, question
qui constitue le quatrième point à l’ordre du jour de la
session;

Notant les termes de la Convention sur l’âge minimum
(industrie), 1919, de la Convention sur l’âge minimum
(travail maritime), 1920, de la Convention sur l’âge
minimum (agriculture), 1921, de la Convention sur l’âge
minimum (soutiers et chauffeurs), 1921, de la Convention
sur l’âge minimum (travaux non industriels), 1932, de la
Convention (révisée) sur l’âge minimum (travail
maritime), 1936, de la Convention (révisée) de l’âge
minimum (industrie), 1937, de la Convention (révisée) sur
l’âge minimum (travaux non industriels), 1937, de la
Convention sur l’âge minimum (pêcheurs), 1959, et de la
Convention sur l’âge minimum (travaux souterrains),
1965;

Considérant que le moment est venu d’adopter un
instrument général sur ce sujet, qui devrait graduellement
remplacer les instruments existants applicables à des
secteurs économiques limités, en vue de l’abolition totale
du travail des enfants;

Après avoir décidé que cet instrument prendrait la forme
d’une convention internationale;

Adopte, ce vingt-sixième jour de juin mil neuf cent
soixante-treize, la convention ci-après, qui sera dénommée
Convention sur l’âge minimum, 1973:

Article 1

Tout membre pour lequel la présente convention est en
vigueur s’engage à poursuivre une politique nationale
visant à assurer l’abolition effective du travail des enfants
et à élever progressivement l’âge minimum d’admission à
l’emploi ou au travail à un niveau permettant aux
adolescents d’atteindre le plus complet développement
physique et mental.

Article 2

1. Tout membre qui ratifie la présente convention devra
spécifier, dans une déclaration annexée à sa ratification,
un âge minimum d’admission à l’emploi ou au travail sur
son territoire et dans les moyens de transport immatriculés
sur son territoire; sous réserve des dispositions des articles
4 à 8 de la présente convention, aucune personne d’un âge
inférieur à ce minimum ne devra être admise à l’emploi
ou au travail dans une profession quelconque.

2. Tout membre ayant ratifié la présente convention
pourra, par la suite, informer le Directeur général du
Bureau international du Travail, par de nouvelles
déclarations, qu’il relève l’âge minimum spécifié
précédemment.

3. L’âge minimum spécifié conformément au paragraphe
1 du présent article ne devra pas être inférieur à l’âge
auquel cesse la scolarité obligatoire, ni en tout cas à quinze
ans.

4. Nonobstant les dispositions du paragraphe 3 du
présent article, tout membre dont l’économie et les
institutions scolaires ne sont pas suffisamment
développées pourra, après consultation des organisations
d’employeurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe,
spécifier, en une première étape, un âge minimum de
quatorze ans.

5. Tout membre qui aura spécifié un âge minimum de
quatorze ans en vertu du paragraphe précédent devra,
dans les rapports qu’il est tenu de présenter au titre de
l’article 22 de la Constitution de l’Organisation
internationale du Travail, déclarer:

a) Soit que le motif de sa décision persiste;

b) Soit qu’il renonce à se prévaloir du paragraphe 4
ci-dessus à partir d’une date déterminée.

Article 3

1. L’âge minimum d’admission à tout type d’emploi ou
de travail qui, par sa nature ou les conditions dans
lesquelles il s’exerce, est susceptible de compromettre la
santé, la sécurité ou la moralité des adolescents ne devra
pas être inférieur à dix-huit ans.

2. Les types d’emploi ou de travail visés au paragraphe
1 ci-dessus seront déterminés par la législation nationale
ou l’autorité compétente, après consultation des
organisations d’employeurs et de travailleurs intéressées,
s’il en existe.

3. Nonobstant les dispositions du paragraphe 1 ci-dessus,
la législation nationale ou l’autorité compétente pourra,
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après consultation des organisations d’employeurs et de
travailleurs intéressées, s’il en existe, autoriser l’emploi
ou le travail d’adolescents dès l’âge de seize ans à condition
que leur santé, leur sécurité et leur moralité soient
pleinement garanties et qu’ils aient reçu, dans la branche
d’activité correspondante, une instruction spécifique et
adéquate ou une formation professionnelle.

Article 4

1. Pour autant que cela soit nécessaire et après avoir
consulté les organisations d’employeurs et de travailleurs
intéressées, s’il en existe, l’autorité compétente pourra ne
pas appliquer la présente convention à des catégories
limitées d’emploi ou de travail lorsque l’application de la
présente convention à ces catégories soulèverait des
difficultés d’exécution spéciales et importantes.

2. Tout membre qui ratifie la présente convention devra,
dans le premier rapport sur l’application de celle-ci qu’il
est tenu de présenter au titre de l’article 22 de la
Constitution de l’Organisation internationale du Travail,
indiquer, avec motifs à l’appui, les catégories d’emploi qui
auraient été l’objet d’une exclusion au titre du paragraphe
1 du présent article, et exposer, dans ses rapports
ultérieurs, l’état de sa législation et de sa pratique quant
à ces catégories, en précisant dans quelle mesure il a été
donné effet ou il est proposé de donner effet à la présente
convention à l’égard desdites catégories.

3. Le présent article n’autorise pas à exclure du champ
d’application de la présente convention les emplois ou
travaux visés à l’article 3.

Article 5

1. Tout membre dont l’économie et les services
administratifs n’ont pas atteint un développement
suffisant pourra, après consultation des organisations
d’employeurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe,
limiter, en une première étape, le champ d’application de
la présente convention.

2. Tout membre qui se prévaut du paragraphe 1 du
présent article devra spécifier, dans une déclaration
annexée à sa ratification, les branches d’activité
économique ou les types d’entreprises auxquels
s’appliqueront les dispositions de la présente convention.

3. Le champ d’application de la présente convention
devra comprendre au moins: les industries extractives;
les industries manufacturières; le bâtiment et les travaux
publics; l’électricité, le gaz et l’eau; les services sanitaires;
les transports, entrepôts et communications; les plantations
et autres entreprises agricoles exploitées principalement
à des fins commerciales, à l’exclusion des entreprises
familiales ou de petites dimensions produisant pour le
marché local et n’employant pas régulièrement des
travailleurs salariés.

4. Tout membre ayant limité le champ d’application de
la convention en vertu du présent article:

a) Devra indiquer, dans les rapports qu’il est tenu de
présenter au titre de l’article 22 de la
Constitution de l’Organisation internationale du

Travail, la situation générale de l’emploi ou du
travail des adolescents et des enfants dans les
branches d’activité qui sont exclues du champ
d’application de la présente convention ainsi que
tout progrès réalisé en vue d’une plus large
application des dispositions de la convention;

b) Pourra, en tout temps, étendre le champ
d’application de la convention par une
déclaration adressée au Directeur général du
Bureau international du Travail.

Article 6

La présente convention ne s’applique ni au travail
effectué par des enfants ou des adolescents dans des
établissements d’enseignement général, dans des écoles
professionnelles ou techniques ou dans d’autres institutions
de formation professionnelle, ni au travail effectué par des
personnes d’au moins quatorze ans dans des entreprises,
lorsque ce travail est accompli conformément aux
conditions prescrites par l’autorité compétente après
consultation des organisations d’employeurs et de
travailleurs intéressées, s’il en existe, et qu’il fait partie
intégrante:

a) Soit d’un enseignement ou d’une formation
professionnelle dont la responsabilité incombe
au premier chef à une école ou à une institution
de formation professionnelle;

b) Soit d’un programme de formation professionnelle
approuvé par l’autorité compétente et exécuté
principalement ou entièrement dans une
entreprise;

c) Soit d’un programme d’orientation destiné à
faciliter le choix d’une profession ou d’un type
de formation professionnelle.

Article 7

1. La législation nationale pourra autoriser l’emploi à
des travaux légers des personnes de treize à quinze ans ou
l’exécution, par ces personnes, de tels travaux, à condition
que ceux-ci:

a) Ne soient pas susceptibles de porter préjudice à
leur santé ou à leur développement;

b) Ne soient pas de nature à porter préjudice à leur
assiduité scolaire, à leur participation à des
programmes d’orientation ou de formation
professionnelles approuvés par l’autorité
compétente ou à leur aptitude à bénéficier de
l’instruction reçue.

2. La législation nationale pourra aussi, sous réserve des
conditions prévues aux alinéas a) et b) du paragraphe 1 ci-
dessus, autoriser l’emploi ou le travail des personnes d’au
moins quinze ans qui n’ont pas encore terminé leur
scolarité obligatoire.

3. L’autorité compétente déterminera les activités dans
lesquelles l’emploi ou le travail pourra être autorisé
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conformément aux paragraphes 1 et 2 du présent article
et prescrira la durée, en heures, et les conditions de l’emploi
ou du travail dont il s’agit.

4. Nonobstant les dispositions des paragraphes 1 et 2
du présent article, un membre qui a fait usage des
dispositions du paragraphe 4 de l’article 2 peut, tant qu’il
s’en prévaut, substituer les âges de douze et quatorze ans
aux âges de treize et quinze ans indiqués au paragraphe 1
et l’age de quatorze ans à l’âge de quinze ans indiqué au
paragraphe 2 du présent article.

Article 8

1. Après consultation des organisations d’employeurs
et de travailleurs intéressées, s’il en existe, l’autorité
compétente pourra, en dérogation à l’interdiction d’emploi
ou de travail prévue à l’article 2 de la présente convention,
autoriser, dans des cas individuels, la participation à des
activités telles que des spectacles artistiques.

2. Les autorisations ainsi accordées devront limiter la
durée en heures de l’emploi ou du travail autorisés et en
prescrire les conditions.

Article 9

1. L’autorité compétente devra prendre toutes les
mesures nécessaires, y compris des sanctions appropriées,
en vue d’assurer l’application effective des dispositions de
la présente convention.

2. La législation nationale ou l’autorité compétente
devra déterminer les personnes tenues de respecter les
dispositions donnant effet à la convention.

3. La législation nationale ou l’autorité compétente
devra prescrire les registres ou autres documents que
l’employeur devra tenir et conserver à disposition; ces
registres ou documents devront indiquer le nom et l’âge
ou la date de naissance, dûment attestés dans la mesure
du possible, des personnes occupées par lui ou travaillant
pour lui et dont l’âge est inférieur à dix-huit ans.

Article 10

1. La présente convention porte révision de la Convention
sur l’âge minimum (industrie), 1919, de la Convention
sur l’âge minimum (travail maritime), 1920, de la
Convention sur l’âge minimum (agriculture), 1921, de la
Convention sur l’âge minimum (soutiers et chauffeurs),
1921, de la Convention sur l’âge minimum (travaux non
industriels), 1932, de la Convention (révisée) sur l’âge
minimum (travail maritime), 1936, de la Convention
(révisée) de l’age minimum (industrie), 1937, de la
Convention (révisée) sur l’âge minimum (travaux non
industriels), 1937, de la Convention sur l’âge minimum
(pêcheurs), 1959, et de la Convention sur l’âge minimum
(travaux souterrains), 1965, dans les conditions fixées ci-
après.

2. L’entrée en vigueur de la présente convention ne
ferme pas à une ratification ultérieure la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travail maritime), 1936, la
Convention (révisée) de l’âge minimum (industrie), 1937,
la Convention (révisée) sur l’âge minimum (travaux non

industriels), 1937, la Convention sur l’âge minimum
(pêcheurs), 1959, et la Convention sur l’âge minimum
(travaux souterrains), 1965.

3. La Convention sur l’âge minimum (industrie), 1919,
la Convention sur l’âge minimum (travail maritime), 1920,
la Convention sur l’âge minimum (agriculture), 1921, et
la Convention sur l’âge minimum (soutiers et chauffeurs),
1921, seront fermées à toute ratification ultérieure lorsque
tous les Etats membres parties à ces conventions
consentiront à cette fermeture, soit en ratifiant la présente
convention, soit par une déclaration communiquée au
Directeur général du Bureau international du Travail.

4. Dès l’entrée en vigueur de la présente convention:

a) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) de l’âge minimum (industrie), 1937,
accepte les obligations de la présente convention
et fixe, conformément à l’article 2 de la présente
convention, un âge minimum d’au moins quinze
ans entraîne de plein droit la dénonciation
immédiate de la Convention (révisée) de l’âge
minimum (industrie), 1937;

b) Le fait qu’un membre partie à la Convention sur
l’age minimum (travaux non industriels), 1932,
accepte les obligations de la présente convention
pour les travaux non industriels au sens de
ladite convention entraîne de plein droit la
dénonciation immédiate de la Convention sur
l’âge minimum (travaux non industriels), 1932;

c) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travaux non
industriels), 1937, accepte les obligations de la
présente convention pour les travaux non
industriels au sens de ladite convention et fixe,
conformément à l’article 2 de la présente
convention, un âge minimum d’au moins quinze
ans entraîne de plein droit la dénonciation
immédiate de la Convention (révisée) sur l’âge
minimum (travaux non industriels), 1937;

d) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travail maritime),
1936, accepte les obligations de la présente
convention pour le travail maritime et, soit fixe,
conformément à l’article 2 de la présente
convention, un âge minimum d’au moins quinze
ans, soit précise que l’article 3 de la présente
convention s’applique au travail maritime,
entraîne de plein droit la dénonciation
immédiate de la Convention (révisée) sur l’âge
minimum (travail maritime), 1936;

e) Le fait qu’un membre partie à la Convention sur
l’âge minimum (pêcheurs), 1959, accepte les
obligations de la présente convention pour la
pêche maritime et, soit fixe, conformément à
l’article 2 de la présente convention, un âge
minimum d’au moins quinze ans, soit précise
que l’article 3 de la présente convention
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s’applique à la pêche maritime, entraîne de plein
droit la dénonciation immédiate de la
Convention sur l’âge minimum (pêcheurs),
1959;

f) Le fait qu’un membre partie à la Convention sur
l’âge minimum (travaux souterrains), 1965,
accepte les obligations de la présente convention
et, soit fixe, conformément à l’article 2 de la
présente convention, un âge minimum au moins
égal à celui qu’il avait spécifié en exécution de
la Convention de 1965, soit précise qu’un tel
âge s’applique, conformément à l’article 3 de la
présente convention, aux travaux souterrains,
entraîne de plein droit la dénonciation
immédiate de la Convention sur l’âge minimum
(travaux souterrains), 1965.

5. Dès l’entrée en vigueur de la présente convention:

a) L’acceptation des obligations de la présente
convention entraîne la dénonciation de la
Convention sur l’âge minimum (industrie),
1919, en application de son article 12;

b) L’acceptation des obligations de la présente
convention pour l’agriculture entraîne la
dénonciation de la Convention sur l’âge
minimum (agriculture), 1921, en application de
son article 9;

c) L’acceptation des obligations de la présente
convention pour le travail maritime entraîne
la dénonciation de la Convention sur l’âge
minimum (travail maritime), 1920, en
application de son article 10, et de la Convention
sur l’âge minimum (soutiers et chauffeurs),
1921, en application de son article 12.

Article 11

Les ratifications formelles de la présente convention
seront communiquées au Directeur général du Bureau
international du Travail et par lui enregistrées.

Article 12

1. La présente convention ne liera que les membres de
l’Organisation internationale du Travail dont la
ratification aura été enregistrée par le Directeur général.

2. Elle entrera en vigueur douze mois après que les
ratifications de deux membres auront été enregistrées par
le Directeur général.

3. Par la suite, cette convention entrera en vigueur pour
chaque membre douze mois après la date où sa ratification
aura été enregistrée.

Article 13

1. Tout membre ayant ratifié la présente convention
peut la dénoncer à l’expiration d’une période de dix années
après la date de la mise en vigueur initiale de la convention,
par un acte communiqué au Directeur général du Bureau
international du Travail et par lui enregistré. La
dénonciation ne prendra effet qu’une année après avoir
été enregistrée.

2. Tout membre ayant ratifié la présente convention
qui, dans le délai d’une année après l’expiration de la
période de dix années mentionnée au paragraphe
précédent, ne fera pas usage de la faculté de dénonciation
prévue par le présent article sera lié pour une nouvelle
période de dix années et, par la suite, pourra dénoncer la
présente convention à l’expiration de chaque période de
dix années dans les conditions prévues au présent article.

Article 14

1. Le Directeur général du Bureau international du
Travail notifiera à tous les membres de l’Organisation
internationale du Travail l’enregistrement de toutes les
ratifications et dénonciations qui lui seront communiquées
par les membres de l’Organisation.

2. En notifiant aux membres de l’Organisation
l’enregistrement de la deuxième ratification qui lui aura
été communiquée, le Directeur général appellera
l’attention des membres de l’Organisation sur la date à
laquelle la présente convention entrera en vigueur.

Article 15

Le Directeur général du Bureau international du
Travail communiquera au Secrétaire général des Nations
Unies, aux fins d’enregistrement, conformément à l’article
102 de la Charte des Nations Unies, des renseignements
complets au sujet de toutes ratifications et de tous actes
de dénonciation qu’il aura enregistrés conformément aux
articles précédents.

Article 16

Chaque fois qu’il le jugera nécessaire, le Conseil
d’administration du Bureau international du Travail
présentera à la Conférence générale un rapport sur
l’application de la présente convention et examinera s’il y
a lieu d’inscrire à l’ordre du jour de la Conférence la
question de sa révision totale ou partielle.

Article 17

1. Au cas où la Conférence adopterait une nouvelle
convention portant révision totale ou partielle de la
présente convention, et à moins que la nouvelle convention
ne dispose autrement:

a) La ratification par un membre de la nouvelle
convention portant révision entraînerait de plein
droit, nonobstant l’article 13 ci-dessus,
dénonciation immédiate de la présente
convention, sous réserve que la nouvelle
convention portant révision soit entrée en
vigueur;

b) À partir de la date de l’entrée en vigueur de la
nouvelle convention portant révision, la
présente convention cesserait d’être ouverte à
la ratification des membres.

2. La présente convention demeurerait en tout cas en
vigueur dans sa forme et teneur pour les membres qui
l’auraient ratifiée et qui ne ratifieraient pas la convention
portant révision.
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Article 18

Les versions française et anglaise du texte de la présente
convention font également foi.

Le texte qui précède est le texte authentique de la
convention dûment adoptée par la Conférence générale de
l’Organisation internationale du Travail dans sa
cinquante-huitième session qui s’est tenue à Genève et
qui a été déclarée close le 27 juin 1973.

En foi de quoi ont apposé leurs signatures, ce vingt-
septième jour de juin 1973:

Le Présidente de la Conférence, Bintu’a Tshiabola.

Le Directeur générale du Bureau international du
Travail, Wilfred Jenks.

CONVENÇÃO N.º 138

IDADE MÍNIMA DE ADMISSÃO AO EMPREGO

A Conferência Geral da Organização Geral do Trabalho:

Convocada para Genebra pelo Conselho de
Administração da Repartição Internacional do Trabalho,
e aí reunida em 6 de Junho de 1973, na sua 58.ª sessão;

Após ter decidido adoptar diversas propostas relativas à
idade mínima de admissão ao emprego, questão que
constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;

Tendo em conta os termos da Convenção sobre a Idade
Mínima (Indústria), de 1919, da Convenção sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920, da Convenção sobre
a Idade Mínima (Agricultura), de 1921, da Convenção sobre
a Idade Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, da
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1932, da Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936, da Convenção
(revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937, da
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1937, da Convenção sobre a Idade Mínima
(Pescadores), de 1959, e da Convenção sobre a Idade
Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de 1965;

Considerando que chegou o momento de adoptar um
instrumento geral sobre esta questão, que deve substituir
gradualmente os instrumentos existentes aplicáveis a
sectores económicos limitados, com vista à abolição total
do trabalho das crianças;

Após ter decidido que esse instrumento tomaria a forma
de uma convenção internacional;

Adopta, aos 26 dias do mês de Junho de 1973, a seguinte
Convenção, que será denominada Convenção sobre a Idade
Mínima, de 1973:

Artigo 1.º

Qualquer membro para o qual a presente Convenção
estiver em vigor compromete-se a seguir uma política
nacional que tenha como fim assegurar a abolição efectiva

do trabalho das crianças e elevar progressivamente a idade
mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho a um nível
que permita aos adolescentes atingirem o mais completo
desenvolvimento físico e mental.

Artigo 2.º

1. Qualquer membro que ratificar a presente Convenção
deverá especificar, numa declaração anexada à ratificação,
uma idade mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho
no seu território e nos meios de transporte matriculados
no seu território; sob reserva do disposto nos artigos 4.º e
8.º da presente Convenção, nenhuma pessoa de idade
inferior a esse mínimo deverá ser admitida ao emprego ou
ao trabalho seja em que profissão for.

2. O membro que tiver ratificado a presente Convenção
poderá, seguidamente, informar o Director-geral do
Bureau Internacional do Trabalho, por meio de novas
declarações, de que eleva a idade mínima anteriormente
especificada.

3. A idade mínima especificada de acordo com o n.º 1 do
presente artigo não deverá ser inferior à idade em que
terminar a escolaridade obrigatória, nem, em qualquer
caso, a quinze anos.

4. Não obstante as disposições do n.º 3 do presente artigo,
qualquer membro cuja economia e instituições escolares
não estiverem bastante desenvolvidas poderá, após consulta
das organizações de empregadores e de trabalhadores
interessadas, se as houver, especificar, numa primeira
fase, uma idade mínima de catorze anos.

5. O membro que tiver especificado uma idade mínima
de catorze anos em virtude do parágrafo anterior deverá,
nos relatórios que é obrigado a apresentar nos termos do
artigo 22.º da Constituição da Organização Internacional
do Trabalho, declarar:

a) Ou que persiste o motivo da sua decisão;

b) Ou que renuncia a prevalecer-se do referido n.º 4 a
partir de determinada data.

Artigo 3.º

1. A idade mínima de admissão a qualquer tipo de
emprego ou trabalho que, pela sua natureza ou pelas
condições em que se exerça, for susceptível de comprometer
a saúde, a segurança ou a moralidade dos adolescentes
não deverá ser inferior a dezoito anos.

2. Os tipos de emprego ou de trabalho visados no n.º 1
acima serão determinados pela legislação nacional ou pela
autoridade competente, após consulta das organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as
houver.

3. Não obstante as disposições daquele n.º 1, a legislação
nacional ou a autoridade competente poderão, após consulta
às organizações de empregadores e de trabalhadores
interessadas, se as houver, autorizar o emprego ou o
trabalho de adolescentes a partir da idade de dezasseis
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anos, desde que a sua saúde, segurança e moralidade
fiquem plenamente garantidas e que tenham recebido, no
ramo de actividade correspondente, uma instrução
específica e adequada ou uma formação profissional.

Artigo 4.º

1. Na medida em que tal seja necessário e após consulta
às organizações de empregadores e de trabalhadores
interessadas, se as houver, a autoridade competente poderá
não aplicar a presente Convenção a categorias limitadas
de emprego ou de trabalho quando a aplicação da presente
Convenção a essas categorias suscitar dificuldades de
execução especiais e importantes.

2. Todo e qualquer membro que ratificar a presente
Convenção deverá, no primeiro relatório sobre a sua
aplicação que for obrigado a apresentar nos termos do artigo
22.º da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, indicar, com razões justificativas, as categorias
de emprego que tiverem sido objecto de exclusão de acordo
com o n.º 1 do presente artigo, e expor, nos seus relatórios
ulteriores, o estado da sua legislação e da sua prática em
relação a essas categorias, precisando em que medida se
deu cumprimento, ou tenciona dar-se cumprimento à
presente Convenção, relativamente às citadas categorias.

3. O presente artigo não autoriza a excluir do campo de
aplicação da presente Convenção os empregos ou trabalhos
visados no artigo 3.º

Artigo 5.º

1. Qualquer membro cuja economia e serviços
administrativos não tenham atingido suficiente
desenvolvimento poderá, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as
houver, limitar, numa primeira fase, o campo de aplicação
da presente Convenção.

2. O membro que se prevalecer do n.º 1 do presente artigo
deverá especificar, numa declaração anexa à sua
ratificação, os ramos de actividade económica ou os tipos
de empresas aos quais se aplicarão as disposições da
presente Convenção.

3. O âmbito de aplicação da presente Convenção deverá
compreender pelo menos: as indústrias extractivas; as
indústrias transformadoras; a construção civil e as obras
públicas; a electricidade, o gás e a água; os serviços
sanitários; os transportes, entrepostos e comunicações; as
plantações e outras empresas agrícolas exploradas
principalmente para fins comerciais, excepto as empresas
familiares ou de pequenas dimensões que produzam para
o mercado local e que não empreguem regularmente
trabalhadores assalariados.

4. Qualquer membro que tiver limitado a esfera de
aplicação da Convenção em virtude do presente artigo:

a) Deverá indicar, nos relatórios que é obrigado a
apresentar nos termos do artigo 22.º da
Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, a situação geral do emprego ou do
trabalho dos adolescentes e crianças nos ramos

de actividade excluídos da esfera de aplicação
da presente Convenção, assim como todos os
progressos realizados com vista a uma aplicação
mais extensa das disposições da Convenção;

b) Poderá, em qualquer altura, alargar o âmbito de
aplicação da Convenção por meio de uma
declaração dirigida ao Director-geral do Bureau
Internacional do Trabalho.

Artigo 6.º

A presente Convenção não se aplica nem ao trabalho
efectuado por crianças ou adolescentes, em
estabelecimentos de ensino geral, em escolas profissionais
ou técnicas ou noutras instituições de formação
profissional, nem ao trabalho efectuado por pessoas de pelo
menos catorze anos em empresas, quando esse trabalho
for executado de acordo com as condições prescritas pela
autoridade competente após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as
houver, e fizer parte integrante:

a) Quer de um ensino ou de uma formação profissional
cuja responsabilidade incumba em primeiro
lugar a uma escola ou a uma instituição de
formação profissional;

b) Quer de um programa de formação profissional
aprovado pela autoridade competente e
executado principal ou inteiramente numa
empresa;

c) Quer de um programa de orientação destinado a
facilitar a escolha de uma profissão ou de um
tipo de formação profissional.

Artigo 7.º

1. A legislação nacional poderá autorizar o emprego, em
trabalhos leves, das pessoas de treze a quinze anos ou a
execução desses trabalhos por tais pessoas, contanto que
aqueles:

a) Não sejam susceptíveis de prejudicar a sua saúde
ou o seu desenvolvimento;

b) Não sejam de natureza a prejudicar a sua
assiduidade escolar, a sua participação em
programas de orientação ou formação
profissionais aprovados pela autoridade
competente ou a sua capacidade de beneficiar
da instrução recebida.

2. A legislação nacional também poderá, sob reserva das
condições previstas nas alíneas a) e b) do anterior n.º 1,
autorizar o emprego ou o trabalho das pessoas de pelo menos
quinze anos que não tenham ainda terminado a sua
escolaridade obrigatória.

3. A autoridade competente determinará as actividades
em que poderão ser autorizados o emprego ou o trabalho
de acordo com os n.ºs 1 e 2 do presente artigo e prescreverá
a duração, em horas, e as condições do emprego ou do
trabalho em questão.

4. Não obstante as disposições dos n.ºs 1 e 2 do presente
artigo, um membro que tiver feito uso das disposições do

http://kiosk.incv.cv D0759BF6-CB0D-4105-B3F9-BF676CC890C8



40  I  SÉRIE — Nº   1   «B.  O.»  DA   REPÚBLICA   DE   CABO   VERDE  — 2   DE   JANEIRO  DE   2006

n.º 4 do artigo 2.º pode, enquanto se prevalecer delas,
substituir as idades de doze a catorze anos indicadas no
n.º 1 pelas de treze a quinze anos e a idade de catorze anos
indicada no n.º 2 do presente artigo pela de quinze anos.

Artigo 8.º

1. Após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, se as houver, a autoridade
competente poderá, derrogando a proibição de emprego ou
de trabalho prevista no artigo 2.º da presente Convenção,
autorizar, em casos individuais, a participação em
actividades tais como espectáculos artísticos.

2. As autorizações assim concedidas deverão limitar a
duração em horas do emprego ou do trabalho autorizados
e prescrever as condições dos mesmos.

Artigo 9.º

1. A autoridade competente deverá tomar todas as
medidas necessárias, incluindo sanções apropriadas, para
assegurar a aplicação efectiva das disposições da presente
Convenção.

2. A legislação nacional ou a autoridade competente
deverão determinar as pessoas responsáveis pelo
cumprimento das disposições que derem efectivação à
Convenção.

3. A legislação nacional ou a autoridade competente
deverão prescrever registos ou outros documentos que o
empregador deverá manter e conservar disponíveis; esses
registos ou documentos deverão indicar o nome e a idade
ou a data de nascimento, tanto quanto possível
devidamente certificados, das pessoas empregadas por ele
ou que trabalhem para ele e cuja idade seja inferior a
dezoito anos.

Artigo 10.º

1. A presente Convenção revê a Convenção sobre a Idade
Mínima (Indústria), de 1919, a Convenção sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Agricultura), de 1921, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1932, a Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936, a Convenção
(revista) da Idade Mínima (Indústria), de 1937, a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1937, a Convenção sobre a Idade Mínima
(Pescadores), de 1959, e a Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalhos Subterrâneos), de 1965, nas condições que
adiante se estabelecem.

2. A entrada em vigor da presente Convenção não impede
uma ratificação ulterior a Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936, a Convenção
(revista) da Idade Mínima (Indústria), de 1937, a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1937, a Convenção sobre a Idade Mínima
(Pescadores), de 1959, e a Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalhos Subterrâneos), de 1965.

3. A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de
1919, a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1920, a Convenção sobre a Idade Mínima
(Agricultura), de 1921, e a Convenção sobre a Idade Mínima
(Paioleiros e Fogueiros), de 1921, ficarão fechadas a
qualquer ratificação ulterior quando todos os Estados
membros que ratificaram essas Convenções consentirem
neste encerramento, quer ratificando a presente
Convenção, quer com uma declaração comunicada ao
Director-geral do Bureau Internacional do Trabalho.

4. A partir da entrada em vigor da presente Convenção:

a) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) da Idade Mínima
(Indústria), de 1937, aceitar as obrigações da
presente Convenção a fixar, de acordo com o
artigo 2.º da presente Convenção, uma idade
mínima de pelo menos quinze anos acarreta de
pleno direito a denúncia imediata da Convenção
(revista) da Idade Mínima (Indústria), de 1937;

b) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1932, aceitar as obrigações da
presente Convenção para os trabalhos não
industriais, no sentido da dita Convenção,
acarreta de pleno direito a denúncia imediata
da Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
não Industriais), de 1932;

c) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima
(Trabalhos não Industriais), de 1937, aceitar
as obrigações da presente Convenção para os
trabalhos não industriais, no sentido da dita
Convenção, e fixar, de acordo com o artigo 2.º
da presente Convenção, uma idade mínima de
pelo menos quinze anos acarreta de pleno direito
a denúncia imediata da Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Trabalhos não
Industriais), de 1937;

d) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima
(Trabalho Marítimo), de 1936, aceitar as
obrigações da presente Convenção para o
trabalho marítimo e ou fixar, de acordo com o
artigo 2.º da presente Convenção, uma idade
mínima de pelo menos quinze anos, ou
especificar que o artigo 3.º da presente
Convenção se aplica ao trabalho marítimo,
acarreta de pleno direito a denúncia imediata
da Convenção (revista) sobre a Idade Mínima
(Trabalho Marítimo), de 1936;

e) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores),
de 1959, aceitar as obrigações da presente
Convenção para a pesca marítima e ou fixar,
de acordo com o artigo 2.º da presente
Convenção, uma idade mínima de pelo menos
quinze anos, ou especificar que o artigo 3.º da
presente Convenção se aplica à pesca marítima,
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acarreta de pleno direito a denúncia imediata
da Convenção sobre a Idade Mínima
(Pescadores), de 1959;

f) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
Subterrâneos), de 1965, aceitar as obrigações da
presente Convenção e ou fixar, de acordo com o
artigo 2.º da presente Convenção, uma idade
mínima pelo menos igual àquela que especificara
em cumprimento da Convenção de 1965, ou
especificar que essa idade se aplica, de acordo
com o artigo 3.º da presente Convenção, aos
trabalhos subterrâneos, acarreta de pleno direito
a denúncia imediata da Convenção sobre a Idade
Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de 1965.

5. A partir da entrada em vigor da presente Convenção:

a) A aceitação das obrigações da presente Convenção
acarreta a denúncia da Convenção sobre a Idade
Mínima (Indústria), de 1919, em cumprimento
do seu artigo 12.º;

b) A aceitação das obrigações da presente Convenção
para a agricultura acarreta a denúncia da
Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura),
de 1921, em cumprimento do seu artigo 9.º;

c) A aceitação das obrigações da presente Convenção
para o trabalho marítimo acarreta a denúncia
da Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1920, em cumprimento do seu
artigo 10.º, e da Convenção sobre a Idade
Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, em
cumprimento do seu artigo 12.º

Artigo 11.º

As ratificações formais da presente Convenção serão
comunicadas ao director-geral do Bureau Internacional do
Trabalho e por ele registadas.

Artigo 12.º

1. A presente Convenção obrigará apenas os membros
da Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação
tiver sido registada pelo director-geral.

2. Entrará em vigor 12 meses depois de as ratificações
de dois membros terem sido registadas pelo director-geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para
cada membro 12 meses após a data em que tiver sido
registada a sua ratificação.

Artigo 13.º

1. Todo e qualquer membro que tiver ratificado a
presente Convenção pode denunciá-la decorrido um período
de 10 anos a contar da data da entrada em vigor inicial da
Convenção, mediante uma comunicação enviada ao
director-geral do Bureau Internacional do Trabalho e por
ele registada. A denúncia só produzirá efeitos um ano depois
de registada.

2. Todo e qualquer membro que tiver ratificado a
presente Convenção e que, dentro do prazo de 1 ano após o
termo do período de 10 anos mencionado no número
anterior, não usar da faculdade de denúncia prevista no
presente artigo ficará obrigado por um novo período de 10
anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente
Convenção no termo de cada período de 10 anos nas
condições previstas no presente artigo.

Artigo 14.º

1. O director-geral do Bureau Internacional do Trabalho
notificará a todos os membros da Organização
Internacional do Trabalho o registo de todas as ratificações
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros
da Organização.

2. Ao participar aos membros da Organização o registo
da segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o
director-geral chamará a atenção dos membros da
Organização para a data em que a presente Convenção
entrará em vigor.

Artigo 15.º

O director-geral do Bureau Internacional do Trabalho
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para
fins de registo, de acordo com o artigo 102.º da Carta das
Nações Unidas, informações completas sobre todas as
ratificações e actos de denúncia que tiver registado de
acordo com os artigos anteriores.

Artigo 16.º

Sempre que o julgar necessário, o conselho de
administração do Bureau Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá se há motivo
para inscrever na ordem do dia da Conferência a questão
da sua revisão total ou parcial.

Artigo 17.º

1 - No caso de a Conferência adoptar uma nova convenção
resultante da revisão total ou parcial da presente
Convenção, e a não ser que a nova convenção disponha de
outro modo:

a) A ratificação por um membro da nova convenção
resultante da revisão pressupõe de pleno direito,
não obstante o disposto no artigo 13.º, a denúncia
imediata da presente Convenção, desde que a
nova convenção resultante da revisão tenha
entrado em vigor;

b) A partir da data da entrada em vigor da nova
convenção resultante da revisão, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação
dos membros.

2. A presente Convenção permanecerá em todo o caso
em vigor na sua forma e conteúdo para os membros que a
tiverem ratificado e que não ratificarem a convenção
resultante da revisão.

Artigo 18.º

As versões francesa e inglesa do texto da presente
Convenção são igualmente autênticas.
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Para países de expressão portuguesa:

Ano Semestre 

I Série ...................... 6 700$00  5 200$00

II Série ....................  4 800$00 3 800$00

III Série ................... 4 000$00 3 000$00

        Para outros países:

I Série ...................... 7 200$00 6 200$00

II Série ....................  5 800$00 4 800$00

III Série ................... 5 000$00 4 000$00

B O L E T I M    O F I C I A L
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão
aceites quaisquer originais destinados ao Boletim Oficial desde que
não tragam aposta a competente ordem de publicação, assinada e
autenticada com selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agrade-
ce o envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete,
CD, Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Oficial para o
Concelho da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectiva-
mente, 10, 30 e 60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios e à
assinatura do Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Oficiais depende da ordem de publica-
ção neles aposta, competentemente assinada e autenticada com o
selo branco, ou, na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços
donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados
da importância precisa para garantir o seu custo.

 Para o país:

Ano    Semestre

I Série ...................... 5 000$00  3 700$00

II Série .................... 3 500$00 2 200$00

III Série ................... 3 000$00 2 000$00

AVULSO por cada  página 10$00

Os períodos de assinaturas contam-se por anos
civis e seus semestres. Os números publicados
antes de ser tomada a assinatura, são considerados
venda avulsa.

A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 420$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................10$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página......................................................................................................................... 5 000$00

1/2 Página...................................................................................................................... 2 500$00

1/4 Página...................................................................................................................... 1 000$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.

C.P. 113 •  Tel. (238) 612145, 4150 •  Fax 61 42 09

Email: incv@cvtelecom.cv

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV

––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS

NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO

AO SEU DISPOR
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